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LEI nº 996/1985 
 

 

SUMULA:  Declara de Utilidade Pública a 

Associação Beneficiente e 

Auxiliadora BOM PASTOR. 

  

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º É Declara de Utilidade Pública a 

Associação Beneficente e Auxiliadora “BOM PASTOR” da Igreja Batista 

Independente, localizada na rua Conde Francisco Matarazzo, nº 189.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

29 de outubro de 1985.  

 

 

 

PEDRO IMAR MENDES PRESTES 

 Prefeito Municipal  


